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 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.437/2024, CUITÉ – TERÇA - FEIRA, 26 DE MARÇO DE 2024 
GUN 

 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 

PODER EXECUTIVO 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 

LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 
Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 
  

 

 

LEI Nº 1.521 DE 26 DE MARÇO DE 2024 

 

Oriundo do Poder Legislativo  

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO – RUA 

VEREADOR HAMILTON CORDEIRO DE MACEDO – “CANCÃO” E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber 

que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominada de Vereador Hamilton Cordeiro de Macêdo 

“Canção”, a Rua com Início na Rua Tenente José Galdino, transversal a Rua Maria 

Marlene e paralela a Rua Projetada 2, no Bairro Antônio Mariz. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 26 de março de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

DECRETO Nº 1.955 DE 26 DE MARÇO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE DO DIA 28 DE MARÇO DE 2024, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO o Feriado Nacional da Sexta-feira Santa e o Decreto 

nº 1.941 de 29 de dezembro de 2023, que dispõe sobre o Calendário de Feriados 

no Município de Cuité, referente ao exercício de 2024, 

   

CONSIDERANDO também a não suspensão dos serviços oferecidos à 

população e assegurando o funcionamento contínuo dos serviços essenciais do 

Município; 

   

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica estabelecido que o horário de funcionamento na quinta-

feira, dia 28 de março, que antecede o feriado nacional da “Sexta-Feira Santa”, dia 

29 de março de 2024, será até às 12h, de cumprimento pelos órgãos e entidades da 

Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo 

Municipal. 

 

Art. 2º - O disposto neste Decreto não se aplica as repartições em que, 

por sua natureza, houver a necessidade de funcionamento contínuo tais como as 

atividades essenciais de saúde ou quaisquer outros de interesse público, que 

funcionam mediante escala de plantões. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 

 

 

Cuité, 04 de março de 2024 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 237/GAPRE, DE 26 DE MARÇO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º- CONCEDER ao servidor municipal NILSON HAUS DE 

MEDEIROS, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor Político Institucional, 

Secretaria Municipal de Comunicação e Articulação Política, 30 (trinta) dias de 

férias regulamentares relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no 

período de 26/03/2024 a 24/04/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité/PB, em 26 de março de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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